Diretoria de Ensino – Região Itapecerica da Serra

Edital para credenciamento de Professores Coordenadores Pedagógicos para o Ensino Fundamental/Ciclo I, Ensino Fundamental/Ciclo II/Ensino Médio e Oficina Pedagógica (PCOP – Ciclos I e demais áreas/disciplinas do currículo)
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria da Região de Itapecerica da Serra, em atendimento ao contido na Resolução SE nº88/2007, alterada pela Resolução SE nº53/2010; Resolução SE nº89/2007; Resolução SE nº90/2007; Resolução SE nº91/2007; Resolução SE nº 21/2010, alterada pela Resolução SE 53/2010; Resolução SE nº37/2010, alterada pela Resolução SE nº65/2010; Resolução SE nº55/2010 e Resolução SE nº08/2011 torna público o edital do processo de credenciamento de docentes para exercer a função de Professor Coordenador do Ciclo I e PCOP do Ciclo I, Professor Coordenador do Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio e PCOP (demais áreas/disciplinas do currículo) nesta Diretoria de Ensino.

1- Do público-alvo:
· A prova de credenciamento a ser realizada se aplica, exclusivamente, aos professores que, atendidos os requisitos de habilitação para o exercício da função de Professor Coordenador relacionados no artigo 4º da Resolução SE nº 88/2007, alterado pela Resolução SE nº 53/2010, visam exercer a função de Professor Coordenador do Ciclo I e PCOP do Ciclo I, professor Coordenador do Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio e PCOP para as demais áreas/disciplinas do currículo nesta Diretoria de Ensino;
· O presente credenciamento tem validade de três anos nos termos do § 2º do artigo 6º da Resolução SE nº 88/07, alterado pelo inciso II, artigo 1º da Resolução SE nº 53/2010;
· Os candidatos já credenciados nesta Diretoria de Ensino nos processos seletivos de 2010 e 2011 não necessitam realizar nova prova, EXCETO se suas designações foram cessadas nos termos dos incisos I e III, alíneas “a” e “b” do artigo 8º da Resolução SE nº 88/07, alterados pelo inciso III, artigo 1º da Resolução SE nº 53/2010. 

2- Dos requisitos:

· Ser portador de diploma de licenciatura plena;

· Contar, no mínimo, com três anos (1095 dias) de experiência como docente na rede estadual de ensino;

· Ser docente efetivo ou ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº. 1.010/2007 na unidade escolar em que pretende ser professor coordenador, observando-se:
1- Na inexistência de candidato que atenda a qualquer um dos requisitos previstos na letra “c” deste item, poderá ser designado, para o posto de trabalho de Professor Coordenador, docente efetivo ou docente ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº. 1.010/2007, de outra unidade escolar da mesma Diretoria de Ensino; 

2- Poderá ser designado Professor Coordenador o docente efetivo que se encontre na condição de adido ou o docente ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº. 1.010/2007, mesmo que se encontre sem aulas atribuídas, cumprindo apenas horas de permanência na unidade escolar, desde que tenha sido aprovado no processo seletivo simplificado, previsto pela Lei Complementar nº. 1.093/2009; 

3- O docente efetivo ou docente ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº. 1.010/2007, que pretende ser Professor Coordenador da Oficina Pedagógica deverá estar classificado ou ter sede de controle de frequência em unidade escolar da mesma Diretoria de Ensino em que irá atuar; 

4- Na inexistência de docente que atenda ao requisito previsto no item anterior, poderá ser designado, para o posto de trabalho de Professor Coordenador da Oficina Pedagógica, docente efetivo ou docente ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº. 1.010/2007 que seja classificado, ou tenha sede de controle de frequência em unidade escolar de qualquer das Diretorias de Ensino pertencentes a mesma Coordenadoria de Ensino. 

· Ter credenciamento obtido em processo seletivo, organizado pela Diretoria de Ensino; 

· Apresentar projeto de trabalho para o posto e participar de entrevista. 

3- Das etapas do processo de credenciamento:

3.1- Do período de inscrição:

O docente candidato deverá se inscrever no período de 09/02/2012 a 15/02/2012 até 23h59min, exclusivamente pela internet no endereço eletrônico: 
https://docs.google.com/spreadsheet/viewform?hl=pt_BR&formkey=dHdWbE1rcFdwc2RaeFJVWXdmRmlDRVE6MA#gid=0
O candidato terá sua inscrição deferida somente quando enviar o formulário eletrônico devidamente preenchido.

No ato da inscrição o candidato deverá realizar uma única opção de prova, ou seja:
a) Ciclo I e PCOP do Ciclo I;

b) Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio e PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo;
c) OPÇÃO CONJUNTA ( Ciclo I e PCOP do Ciclo I + Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio + PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo. 
Uma vez enviado o formulário não será permitido alterar a opção de prova ou realizar uma nova inscrição. 
3.2- Da prova de credenciamento e suas características:         
A prova será elaborada pela Diretoria de Ensino, na seguinte conformidade:

a) Constituída de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, respeitando a bibliografia anexa para os candidatos inscritos exclusivamente para a opção Ciclo I e PCOP de Ciclo I. Cada questão valerá 05 (cinco) décimos. O candidato que tiver acerto mínimo de 50% das questões será considerado credenciado.

b) Constituída de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, respeitando a bibliografia anexa para os candidatos inscritos exclusivamente para a opção Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio e PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo. Cada questão valerá 05 (cinco) décimos. O candidato que tiver acerto mínimo de 50% das questões será considerado credenciado.

c) Constituída de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, respeitando a bibliografia anexa para os candidatos inscritos exclusivamente para a OPÇÃO CONJUNTA (Ciclo I e PCOP do Ciclo I + Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio + PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo). Cada questão valerá 05 (cinco) décimos. O candidato que tiver acerto mínimo de 50% das questões será considerado credenciado.

A prova será realizada presencialmente com duração de:

· 02 (duas) horas para as opções Ciclo I e PCOP de Ciclo I ou Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio e PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo.
· 03 (três) horas para a OPÇÃO CONJUNTA (Ciclo I e PCOP do Ciclo I + Ciclo II do Ensino Fundamental/Ensino Médio + PCOP das demais áreas/disciplinas do currículo).
3.2.1- Do local, data e horário de realização da prova:

A prova será realizada na EE Sophia Maria Januária Amaral, localizada à Rua Pensilvânia, nº 2.100- Parque Paraíso- Itapecerica da Serra, no dia 26/02/2012, com início às 9h. 
Até a sexta-feira que antecede a data da prova (24/02/2012) a lista dos candidatos inscritos de acordo com a opção de prova será publicada no site da Diretoria de Ensino da Região de Itapecerica da Serra (http://deitapecerica.edunet.sp.gov.br). 

3.2.2- Das condições de realização da prova:
O candidato deverá comparecer no local de realização da prova, 30 (trinta) minutos antes de seu início, munido de documento original de identidade e de caneta esferográfica azul ou preta.

O candidato não poderá entrar na sala de prova, após o horário estabelecido para seu início, podendo dela sair, decorridos sessenta minutos do tempo de duração previsto. Não haverá revisão de prova.

3.2.3- Da correção e divulgação dos resultados:
A correção da prova será feita pela equipe de Supervisão da Diretoria de Ensino e os resultados, em lista não classificatória, estarão disponibilizados no site da Diretoria de Ensino – Região de Itapecerica da Serra (http://deitapecerica.edunet.sp.gov.br), até a sexta-feira subsequente a realização da prova. 
3.3- Da apresentação do projeto de trabalho:
Fundamentados nos textos indicados para a prova de credenciamento e em legislação específica para exercer a função de Professor Coordenador, os professores devidamente credenciados deverão entregar o projeto de trabalho na unidade escolar em que pretendem exercer a função. Este será avaliado pela comissão constituída pelo Diretor da unidade escolar e pelo Supervisor de Ensino. 
Os professores devidamente credenciados com interesse em exercer a função de Professor Coordenador junto à Oficina Pedagógica da Diretoria de Ensino de Itapecerica da Serra deverão entregar o projeto de trabalho na própria Diretoria, sendo este avaliado pelo Dirigente Regional e Supervisão de Ensino.

3.3.1- Da análise do projeto de trabalho e da entrevista:
Respeitados os procedimentos definidos no artigo 5º da Resolução SE nº88/2007, alterada pela Resolução SE nº53/2010, a Comissão constituída em nível de unidade escolar ou Diretoria de Ensino, deverá concluir a análise dos projetos de trabalho e proceder às entrevistas necessárias.
3.4- Da divulgação do resultado final e publicação do ato de designação:
A Comissão constituída, em nível de unidade escolar ou Diretoria de Ensino, deverá divulgar o resultado final do contido no item 3.3.1, cabendo ao Dirigente Regional de Ensino, publicar em Diário Oficial, os atos designatórios, mediante portaria de designação do Diretor da unidade escolar ou Dirigente de Ensino, a qual deverá ocorrer no dia subsequente ao resultado final da entrevista.
3.5- Bibliografia Geral: 

1. ASSMANN, Hugo. Metáforas novas para reencantar a educação: epistemologia e didática. Piracicaba: Unimep, 2001.

2. BRASIL. Lei 8069 de 13 de julho de 1990 que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L8069.htm
(Art. 1º ao 6º; 15 ao 18 e 53 ao 69). Acesso em 11/fev/2011.

3. BRASIL. Lei 9394/96 de 20/12/1996 Institui a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/l9394.htm Acesso em 11/fev/2011.

4. CASTRO, Maria Helena Guimarães de. Sistemas Nacionais de Avaliação e de Informações Educacionais. São Paulo em Perspectiva, São Paulo, v.14, n. 1, p.121-128, 2000. Disponível em: 

http://www.seade.gov.br/produtos/spp/v14n01/v14n01_13.pdf Acesso em: 11/fev/2011.

5. CHRISPINO, Álvaro. Gestão do conflito escolar: da classificação dos conflitos aos modelos de mediação. Ensaio: avaliação e políticas públicas em Educação. Rio de Janeiro, v. 15, n. 54, p. 11-28, jan./mar. 2007. Disponível em:

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-40362007000100002&lng=pt&nrm=iso Acesso em: 11/fev/2011.

6. COLL, César et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.

7. EDUCAR PARA CRESCER. Por dentro do IDEB: o que é o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica? Disponível em: http://educarparacrescer.abril.com.br/indicadores/ideb-299357.shtml Acesso em: 11/fev/2011.

8. HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001.

9. LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível, o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.

10. OLIVEIRA, Marta K. de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento; um processo sócio-histórico. 4. ed. São Paulo: Scipione,1997.

11. SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Matrizes de referência para avaliação: documento básico: SARESP. São Paulo: SEE, 2009. Disponível em:

http://saresp.fde.sp.gov.br/2009/pdf/Saresp2008_MatrizRefAvaliacao_DocBasico_Completo.pdf Acesso em: 11/fev/2011. 

12. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2008. v.1. Disponível em: http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL1.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 

13. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2008. v.2. Disponível em: 

http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL2.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 

14. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2008. v.3. Disponível em: 

http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL3.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 

15. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2009. v.1. Disponível em: http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL4.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 

16. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2009. v.2. Disponível em: http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL5.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 

17. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Gestão do currículo na escola: Caderno do Gestor. São Paulo: SE, 2009. v. 3. Disponível em: http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/CG-VOL6.pdf
Acesso em: 11/fev/2011. 
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Bibliografia específica para Professor Coordenador do Ciclo I ou PC na Oficina Pedagógica do Ciclo I
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5. GERALDI, J. W. Linguagem e Ensino. Exercícios de militância e divulgação. Campinas (SP): ALB - Mercado de Letras, 1996.
6. LA TAILLE, Yves et alii. Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 1992.
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